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Lei Federal 8.069/90 ECA

Lei Municipal 479 de 21 de dezembro de 1995

Alterada pela Lei Municipal n' 3'355 de 21 de marçc’ 2023

TERMO DE RESPONSABILIDADE

O Conselilo Tutelar da Criança e do adolescente de Maracanaú, no uso de suas atíibu'çGe;

i,,,gois. ;)revistas no Art. 136, Inciso I da Lei federal n' 8.069/90, Estatuto da Criança e do

Adolescente, entrega ao

Senhor (a)
fd

()'Portador (a} do RG 00
0Endereço

DBairro

Criança/Adolescente

FiÊI ação

i J

CPF

Na ciportur:idade o- (a) aiuclido (a) senhor (a) se comprometeu a tudo fazer pelo born-estar da

ci-;arlç3/adolescente, seilílo alertado (a) para o seu dever de assegurar e de zelar pelos direitos doCa)

rn es Fn o (a )

Ciente que, no prazo de 90 dias, comparecer à sede deste conselho para apresentar o

conlprovante referente ao processo de guarda conforme o encanlinhamento à Defensoria Pública

Não assumindo a responsabilidade pela referida medida, reiteralnos a possibilidade de
enc 31ni&rtlamento da notícia de fato ao Ministério Público, conforme previsto no art. 136, inciso
iV da i.ei 8.069/1990.
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